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Roteiro de Apresentação 



Princípios de Qualidade Regulatória (OCDE) 

•   Intervenção deve ser necessária e proporcional a 
problemas/riscos 

•  Custos incorridos ou gerados para terceiros devem ser 
considerados 

Proporcionalidade 

•   Justificativa às decisões 

•   Submissão a escrutínio público Motivação 

•   Coerência entre regras de órgãos governamentais e níveis de 
governo 

•   Inexistência de superposições ou duplicações de exigências 

•   Aplicação de regras uniforme, estável e previsível  

Consistência 

•  Processo regulatório aberto à participação pública  

•  Clareza e facilidade de entendimento de regras Transparência 

•  Clareza de objetivos da regulação 

•  Adequação da intervenção à solução 

•  Se uma regra não colabora para o alcance do objetivo, deve 
ser eliminada 

Foco 

Fonte: OECD. OECD Guiding Principles for Regulatory Quality and Performance. 2005. 



•  Início Capacitações de Servidores 

•  Projetos piloto em AIR 

• Publicação da RN nº 242/10  

• Decreto nº 6.062/07 
criando o PRÓ-REG no 
âmbito da Casa Civil 

• ANS como membro do 
Comitê Executivo do PRÓ-
REG 

• Publicação da RA nº 49/12 (Sumário 

Executivo de Impacto Regulatório) 

• Eixo de Governança Regulatória na  

Agenda Regulatória 

• Criação da Coordenadoria de Boas 

Práticas Regulatórias e de Grupo 

Executivo com participação das áreas 

• Publicação de Guia Prático de 
Boas Práticas Regulatórias da 
ANS 

• Proposta de Atualização da RN 
nº 242/10  (em avaliação DICOL) 

Histórico Recente (ANS) 

2010/2011 

2012/2013 

2014/2017 

2007/2009 



Sumário Executivo de AIR (ANS) 
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Participação Social em Números (ANS) 

Tabela 1. Quantitativo de Formas de Participação 

 

Tabela 2. Contribuições recebidas em Consultas e Audiências Públicas (2013 a 2015) 

 

Forma de Participação Quantitativo 

Câmara de Saúde 
 Suplementar (CAMSS)  

4 Reuniões/Ano 

Consultas Públicas  60 Concluídas 

Audiências Públicas  6 Concluídas 

Comitês e Comissões 6 Órgãos Permanentes 

Câmaras Técnicas  1 em Andamento 
17 Concluídas 

Grupos Técnicos  15 em Andamento 
11 Concluídos 

2013 2014 2015 

Consultas 
Públicas 

7.668 1.541 7.625 

Audiências 
Públicas 

139 45 
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Qualidade da regulação é crucial para sua legitimação e para 

sua observância pelo regulado  

 

Mensurar e reduzir o custo regulatório ao essencial é fator-

chave para o aumento de produtividade no setor  

 

 AIRs são ferramentas importantes e devem induzir processo de 

aprendizado institucional e de aprimoramento constante 

 

    

Conclusão 

 

 Próximos passos desejados: 

 Incluir análises quantitativas 

 Realizar análises ex post 

 

 



Obrigado 


